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anteprojeto de lei nº _______/2021.
                      institui as Olimpíadas Estudantis no calendário oficial do Município de Sete Lagoas e dá outras providências.
Ficam instituídas as Olimpíadas Estudantis no calendário oficial do Município de Sete Lagoas. O evento anual reunirá estudantes de escolas públicas, municipais e estaduais, e privadas, a serem realizadas pela Secretaria Municipal de Esportes.
As Olimpíadas têm por objetivos:
I - oferecer aos alunos da Rede Municipal de Ensino atividades de caráter educacional, cultural, social e desportivo; 
II - proporcionar o desenvolvimento de valores de autoconfiança, responsabilidade, respeito às regras e aos adversários e do trabalho em equipe; 
III - planejar, coordenar e avaliar ações voltadas à proteção, resgate e incentivo ao esporte escolar, bem como as de identidade cultural;
IV - favorecer o desenvolvimento da sensibilidade, o gosto e o prazer pelo jogo esportivo, a criatividade, o sentido de competição e o aprimoramento da inteligência tática; 
V - propiciar a interação entre os participantes e destes com a comunidade local; 
VI - ampliar o número de participantes nas atividades esportivas educacionais proporcionando o desenvolvimento de capacidades e habilidades motoras do participante e melhoria de suas condições de saúde; 
VII - estabelecer um elo de identidade entre o aluno e a Unidade Escolar; VIII - favorecer o surgimento de novos talentos representativos do esporte, encaminhando-os para o esporte de rendimento; e 
IX - promover, por meio da prática esportiva a inclusão social, ampliando as oportunidades de socialização, a integração, o intercâmbio e a confraternização dos participantes das Unidades Escolares.
As Olimpíadas Estudantis serão constituídas das seguintes Modalidades Esportivas:
I – Natação;
II – Vôlei;
III – Basquete;
IV - Handball;
V – Futsal;
VI – Futebol de campo;
VII – Boxe;
VIII – Ciclismo;
IX – Ginástica artística;
X – Ginástica rítmica;
XI – Skate;
XII – Judô;
XIII – Taekwondo;
XIV – Jiu-jitsu;
XV – Capoeira;
XVI – Tênis de mesa;
XVII – Tênis.
Parágrafo único. Fica facultado aos alunos a indicação de esportes de sua preferência que, a critério do Poder Executivo, poderão integrar a grade de modalidades esportivas das Olimpíadas Estudantis da Rede Municipal de Ensino.
A organização das Olimpíadas Estudantis levará em conta as atividades curriculares e extracurriculares das escolas, de forma a permitir a compatibilização das tarefas curriculares dos estudantes com os treinamentos das equipes em cada escola participante do evento.
O regulamento das Olimpíadas Estudantis obedecerá às normas do COB – Comitê Olímpico Brasileiro.
O Executivo buscará articular a presente iniciativa com outras similares realizadas em âmbito estadual e nacional.
A premiação das equipes e dos atletas será objeto de regulamentação desta lei.
Para o cumprimento do que dispõe esta Lei, o Poder Público Municipal buscará apoio dos governos estadual e federal, em especial do Ministério do Esporte.
Poderá o Poder Executivo firmar parcerias com entidades da iniciativa pública e privada para a elaboração e execução deste projeto.
 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
[image: ]


RODRIGO BRAGA DA ROCHA
VEREADOR – PV
[bookmark: _GoBack]
JUSTIFICATIVA
Não há dúvidas de que o esporte é ferramenta fundamental na formação dos indivíduos e, por isso, as práticas esportivas devem sempre ser incentivadas na vida dos estudantes e de toda sociedade.
O presente projeto, além de incentivar os estudantes na prática de esportes, irá contribuir para que através da pratica esportiva os jovens tenham maior disciplina, trabalhem em grupo, bem como poderá revelar o surgimento de novos atletas em nosso município. 
São os motivos pelos quais apresento a presente proposição para ser deliberada nesta Casa de Leis.
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